
Câmara Municipal de Barra de São Francisco 
l!otaclo ele l!spfrito Si.BLo 

L E I Jill . 14188 

Complementa os artigos 12, Bit § 1 11 e 90 da Lei 
n11 1tUz3. 

A Câmara Municipal de Bar ra de são Francisco , Estado do EspÍri, 
to Santo , usando de suas atribuições, 

D BC R E T A :-

Artigo 111. - Fica o parágrafo único do artigo 12 da Lei nll , •• 

1tl/73, transformado em § 1 11 em consequência da adição do § 211 que tem a / 
s eguinte redação:- ( § 2tl - O f uncionário público efetivado de outras J u
risdição administrativa, Municipal , Estadual ou Federal. que esteja a dis
posição da Administração Municipal , em geral., por lapso de tempo acima de 
dez anos , terá direi to a ocupar, prefer'1lcial.mente cargo , em caráter efe
tivo , vago no MunicÍpio, isento de consurso público e estágio probatório , 
desde que comprove sua habilitação para a função , por títulos ou provas = 

# - -praticas de propositura e apuraçao internas , por comissao constituida pe-
la autoridade competente a nomeação) . 

Artigo 211 . - Acrescenta- se ao parágrafo ltl do artigo Bit da Lei 
ntl . 41/73 a expressão " eiceto nos casos do parágrafo 211 do art. 12 desta 
Lei'\ 

Artigo 311 . - Fica o artigo 90 da Lei nll . 41/73 acrescido de um 
parágrafo único com a seguinte r edação : - PARÀGRAFO tlNICO: - O aposen tado t 
terá direito a proventos equivalentes ao cargo em comissão que ocupava, / 
por tempo consequt.ivo de no mínimo cinco (05) anos , computados tempo ant§. 
riores a sua condição de funcionário efetivo Municipal. 

Artigo i.11. - Esta Lei entrará em v1gÔr na data de sua publica-
- - # çao, revogadas as disposiçoes em contrã.rio . 

Sala Benjamim Constant, ll de abril de i . 988. 

Reg . no livro próprio , 
data supra. -/OI 11'f,4. · P:: ·? Q:;' \ 

~il ton lt>raes - or. Adm. 

Dr. João Rocha Filho 
Presidente 


